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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Objeto 
Registro de Preços para aquisição de materiais elétricos para atender 
ao Sesc em Minas 

Prazo de Entrega 20 (vinte) dias consecutivos 
Local de Entrega Centro de Distribuição do Sesc Minas 

Pagamento Até 30 (trinta) dias após recebimento da Nota Fiscal 
Reajuste IPCA 

Vigência Ata de Reg. de Preços 12 (doze) meses permitida prorrogação conforme item 6 
Vigência do Pedido de Compra 90 (noventa) dias consecutivos conforme item 6 

Subcontratação Não autorizada  
Qualificação Técnica  

Critério de Julgamento Menor Preço por Item 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DE EXECUÇÃO 

 

1. Características do Produto: 
1.1. Os descritivos técnicos e especificações constam no Anexo I – Relação de Itens; 
1.2. Os materiais devem ser novos, de primeiro uso; 
1.3. A Contratante não será obrigada a consumir os quantitativos descritos na ATA de registro de preço. 
 
2. Justificativa da Necessidade: 
2.1. Os materiais em questão serão utilizados para realizar manutenções preventivas e corretivas. 
2.2. Esta atuação está consoante com o objetivo de manter as unidades em conformidade, levando em 

consideração a legalidade, garantir o funcionamento das instalações, segurança dos clientes e 
colaboradores. 

2.3. A utilização do Registro de Preços é necessária para esta contratação pois não é possível estabelecer, 
previamente, o quantitativo exato para o atendimento das necessidades. (De acordo com o item II do 
Art. 44 da Resolução Sesc n° 1.593/2024). 

 
3. Características da Entrega: 
3.1. O Sesc em Minas realizará a solicitação por meio do envio do Pedido de Compra, cujo recebimento 

deverá ser confirmado pelo fornecedor em até 2 (dois) dias úteis; 
3.2. Não será permitida a subcontratação; 
3.3. O fornecedor será responsável por carregar, transportar, descarregar e instalar, quando for o caso, o 

objeto adquirido no local indicado pelo Sesc em Minas. 
3.4. Neste Prazo de entrega: 20 dias corridos. Os prazos de entrega serão contados da data de envio do 

Pedido de Compras.  
3.5. O fornecimento deve ser feito conforme demanda, até o quantitativo máximo estabelecido no Anexo 

I – Relação de Itens. 
3.6. O local de entrega será no Centro de Distribuição do Sesc Minas - Rua Odete Rodrigues de Oliveira, 

nº 180, Bairro Letícia, Belo Horizonte/MG - CEP. 31640-065.  
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3.7. A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, no 
momento da entrega. 

3.8. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, identificados e nas quantidades 
corretas. 

3.9. O descarregamento dos materiais será por conta da Contratada. 
3.10. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 
3.11. Os produtos ofertados, nos quais se aplicam, deverão ter um prazo de validade de, no mínimo, 75% 

(setenta e cinco por cento) do prazo oferecido pelo fabricante, contados a partir da data do seu 
recebimento definitivo. 

 
4. Condições de Recebimento:  
4.1. O fornecedor deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento no 

momento da entrega; 
4.2. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com as 

especificações constantes neste termo e na proposta e sua consequente aceitação ocorrerá em até 5 
(cinco) dias úteis após a entrega; 

4.3. Caso seja encontrada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor será acionado 
e deverá, sob suas expensas, recolher e substituir ou providenciar o devido reparo no prazo indicado 
pelo Sesc em Minas. Todo o ônus do recolhimento e substituição é de responsabilidade da 
Contratada. 

 
5. Obrigações Específicas das Partes:  
1.1. É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do objeto, 

tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
1.2. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá ampla 

fiscalização, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de 
prepostos seus, devidamente credenciados. 

1.3. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em 
Minas Gerais. 

 
 
6. Vigência: 
6.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, permitindo sua prorrogação desde que 

expressamente comprovada sua vantagem, não podendo a prorrogação exceder o limite máximo de 
36 (trinta e seis) meses, conforme termos do Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc vigente. 

6.2. O Pedido de Compras terá vigência de 90 (noventa) dias e poderá ultrapassar o prazo estabelecido 
acima para a Ata de Registro de Preços, desde que realizado até o último dia de vigência desta. 

 
 


